
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 
 

Classificação da informação: 

    CONFIDENCIAL 
Conforme POL-LGPD-0002  

 

Pato Branco, 10 de março de 2026. 

 
Aos sócios cooperados da Unimed Pato Branco 
 
Ementa: Análise das candidaturas apresentadas para as Eleições 2025 –
Conselho Fiscal, que ocorrerá no dia 24 de março de 2025 na 36ª Assembleia 
Geral Ordinária, bem como a listagem dos cooperados aptos a votar. 
 
Prezados Senhores, 

 
A Comissão Eleitoral da Unimed Pato Branco, instituída pelo Conselho de 

Administração e, conforme publicação de edital, cumprindo disposto estatutário, 

informa o que segue, referente às candidaturas apresentadas:  

 

1. CONSELHO FISCAL – Mandato de 01/04/2026 a 31/03/2027 
Foram apresentadas seis candidaturas aos cargos de Conselho Fiscal dentro do 

prazo previsto no Estatuto Social, sendo as seguintes, em ordem alfabética: 01) 
Camila Biazussi Damasceno: A candidata não apresentou todos os documentos 

exigidos para homologação de sua candidatura, ficando pendente(s) o(s) seguinte(s) 

documento(s): Comprovante de inexistência de inscrição no SPC (Declaração SPC 

Brasil). Esclarece-se que o documento pode ser obtido no Sindicomércio. Nos 

termos do art. 150, parágrafo único, do Estatuto Social, fica concedido o prazo de 24 

horas, contados da data da publicação desta resolução no site da Assembleia, para 

apresentação da documentação faltante, sob pena de indeferimento da candidatura. 

02) Eduardo Dias de Souza: O candidato apresentou todos os documentos 

necessários, de modo que fica HOMOLOGADA sua candidatura. 03) Emerson 
Yoshinobu Nomura: O candidato não apresentou todos os documentos exigidos 
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para homologação de sua candidatura, ficando pendente(s) o(s) seguinte(s) 

documento(s): As seguintes certidões da pessoa jurídica “Clínica Dr. Emerson 
Nomura LTDA.”, CNPJ 04.429.799/0001-97: Certidão negativa de tributos 

municipais (São Lourenço d’Oeste e Pato Branco), Certidão negativa de tributos 

estaduais (Santa Catarina e Paraná), Certidão negativa de tributos federais, 

Certidões negativas cível e criminal do TRF-4, Certidão negativa de ações cíveis e 

criminais da Justiça de Santa Catarina, Certidão negativa de ações cíveis e criminais 

da Justiça do Paraná (pode ser obtida no fórum de Pato Branco), Certidão negativa 

de protestos, Comprovante de inexistência de inscrição no SPC (Declaração SPC 

Brasil) – Esclarece-se que este último documento pode ser obtido no Sindicomércio. 

Os demais documentos da pessoa física foram devidamente apresentados. Nos 

termos do art. 150, parágrafo único, do Estatuto Social, fica concedido o prazo de 24 

horas, contados da data da publicação desta resolução no site da Assembleia, para 

apresentação da documentação faltante, sob pena de indeferimento da candidatura. 

04) Fernando Rios Fonseca: O candidato apresentou todos os documentos 

necessários, de modo que fica HOMOLOGADA sua candidatura. 05) Matheus 
Vieira da Costa: O candidato não apresentou todos os documentos exigidos para 

homologação de sua candidatura, ficando pendente(s) o(s) seguinte(s) 

documento(s): Certidão negativa de protestos, Comprovante de inexistência de 

inscrição no SPC (Declaração SPC Brasil) – O documento pode ser obtido no 

Sindicomércio, Certidão negativa de ações cíveis, fiscais e criminais da justiça 

estadual (pode ser obtida no fórum de Pato Branco), Certidão negativa de tributos 

municipais. Nos termos do art. 150, parágrafo único, do Estatuto Social, fica 

concedido o prazo de 24 horas, contados da data da publicação desta resolução no 

site da Assembleia, para apresentação da documentação faltante, sob pena de 

indeferimento da candidatura.  06) Neri Machado Jr.: O candidato apresentou todos 

os documentos necessários, de modo que fica HOMOLOGADA sua candidatura. 

 
2. OUTRAS DISPOSIÇÕES 
2.1. Fica aberto o prazo de 1 (um) dia útil previsto no art. 151 do Estatuto Social para 

eventual impugnação das candidaturas homologadas neste momento. 
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2.2. Comunique-se os candidatos Camila Biazussi Damasceno, Emerson 
Yoshinobu Nomura e Matheus Vieira da Costa para que providenciem a 

documentação faltante no prazo de 24 horas a contar da publicação desta resolução 

no site da Assembleia, sob pena de indeferimento da candidatura. 

 
2.4. Ainda, divulgamos a listagem dos cooperados aptos a votar em ORDEM 

ALFABÉTICA sendo:  

 

ABDUL SEBASTIAO PHOLMAN JUNIOR 

ADEMIR VIANA DA SILVA 

ADILSON NAZARENO DALLASTA 

ADRIANA CORREA CERESA 

ADRIANE ARRIECHE DA ROSA CUNHA 

AIRTON RODRIGUES PORTELLA 

ALAN ALBINO JOSE CARMINATTI 

ALAN ROBERTSON ARCHETTI 

ALBERTO CHAGAS DE FARIA 

ALBERTO LEITE MACIEL 

ALCINO SADAYUKI MURAKAMI 

ALESSANDRO VERONA 

ALMIR ANTONIO MOLOSSI 

ALVARO CESAR CATTANI 

ANDERSON JOSE ARGEMIRO 

ANDRE DE CARVALHO AFFONSO 

ANDRE LUIZ BINI 

ANDRE PINTO DIAS BEHEREGARAY 

ANDRE RIBEIRO MORRONE 

ANDRE RICARDO AMPESSAN MELANI 
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ANTONIO MOTIZUKI 

ANTONIO REGINALDO MACIEL FREIRE 

ARTEMIO JURACI CARDOSO DA SILVA 

AYAKA YAMANE 

AYRTON MARTIN MACIOZEK 

BIANCA DA CUNHA LOPES HECKE 

CAMILA BIAZUSSI DAMASCENO 

CARLA ADRIANA ROSA MATIUZZI 

CARLA ELISA SAROLLI 

CARLOS CAETANO PELUSO 

CARLOS DEMETRIO NUNES OJEDA 

CARLOS ELY DEZANETTI 
CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA 

RODRIGUES 
CARLOS VOLPATO 

CAROLINE DUARTE CARLOS 

CAROLINE LANGARO 

CASTO GEOVANNI PACHECO PARDO 

CELITO JOSE CENI 

CESAR AUGUSTO MACEDO DE SOUZA 

CHRISTIAN ALBERTO ROCKER 

CLAUDIO MARTINS DA CUNHA 

CLAUDIO MOREIRA LIMA 

CLEVERSON GALVAN 

DALTON FERNANDO LONGHI 

DANIEL EMYGDIO DO NASCIMENTO 

DANIEL GIOVANI TEBALDI 
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DANIEL RICARDO NUNES 

DANIEL SPILMANN 

DANIELA LUCIANO SIQUEIRA 

DANUZA BARBOSA PARZIANELLO 

DAYANA LETICIA BAUER DOS SANTOS 

DEISI PALOSCHI 

DEISI VONS GUERIOS 

DELVINO LONGHI 

DIEGO SPILMANN 

DIEGO TEBALDI DE QUEIROZ BARBOSA 

DIOGO LUIZ SIQUEIRA 

DOUGLAS ARAUJO 

EDIR SOCCOL JUNIOR 

EDMILSON MELO AMORIM 
EDNILSON GONCALVES DA ROCHA 

BETIOL 
EDSON FRESSATO 

EDSON LUIZ COSTA ZAPAROLI 

EDSON LUIZ GRANZOTTO 

EDUAR GUERIOS JUNIOR 

EDUAR GUERIOS NETO 

EDUARDO ALBERTON BENVENUTTI 

EDUARDO DIAS DE SOUZA 

EDUARDO ERNESTO OBRZUT FILHO 

EDUARDO MACHADO ESTEVAO PIRES 

ELISANGELA DA SILVA MARINI 

ELISEO ALBERTO BATISTON 
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ELOISA EDINA SLONGO GAIEVSKI 

ELOISA SOTILLI SCARIOTI 

EMANUELLA ROBERTA INA CIRINO 

EMERSON YOSHINOBU NOMURA 

ENIO ANTONIO BONAMIGO JUNIOR 

EVANDRO BELLOTTO 

EVERALDO DEL CARPIO 

EVERSON BAESSO 

EWA ZOFIA KACZMARCZYK COLSENTI 

FABIO ALAN CAVALI 

FABIO ALBERTO ROLOFF 

FABIO ARAUJO FERNANDES 

FABIO FRANZONI 

FABIO GAVA 

FABIO SALES VIEIRA 

FABRICIO WOLLMANN ZANDONA 
FATIMA HOSSEN IBRAHIM MUSTAFA DE 

LIMA 
FERNANDA COLFERAI GUERRA 

FERNANDA FRANCINI SLONGO 

FERNANDA JANONES MANFREDINHO 

FERNANDO AUGUSTO FRESSATO HECKE 

FERNANDO GORTZ 

FERNANDO MAZZUTTI 

FERNANDO RIOS FONSECA 

FERNANDO SOCCOL 

FILIPE ELLER SILVA 
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FLAVIO SBARDELOTTO 

FRANCISMAR PORFIRIO DA SILVA 

FREDERICO RUPPEL 

GERALDO SULZBACH 

GERSON LUIS KEMPFER 

GILBERTO ANTONIO TESSER AUGUSTO 

GILBERTO GABALDO 

GILLIATT HAUER QUEIROZ TELLES 

GILMAR ALBERTO ABEGG 

GILMAR JULIANI BISCAIA 

GIOVANI JAGUSZEWSKI 

GIOVANI LUIS DINIZ DAL MOLIN 

GIOVANNI BOSIO MAGGI 

GLAUCE YUMI NOZAKI 

GLAUCIA REGINA FAUTH FURGHIERI 

GLEISSY PERIN INOCENCIO 

GUILHERME MACHADO ESTEVAO PIRES 

GUSTAVO COLUSSI CENCI 

GUSTAVO LUIS SCHIRR 

GUSTAVO MIGUEL BELOMO 

HAIANA LOPES CAVALHEIRO 

HENRIQUE MOTIZUKI 

IARA KWIECINSKI 

IGOR BUENO SCHMIDT 
IVAI SAIAO ARANHA FALCAO DE 

AZEVEDO 
JACKSON DUMONT HORTA 
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JAQUELINE CRESTANI 

JESSICA SAUER FERRI 

JOAO CARLOS FORMIGHIERI 

JOAO CARLOS GUARIENTI 

JOAO CELSO BRUSTULIN 

JOAO CLAUDIO WILLINGTON 

JOAO FERREIRA DE ALMEIDA 

JOAO PAULO DE BORTOLLI 

JOAO PETRY 

JOAO PIMENTEL DA SILVA 

JOCIEL ROMANO BORDIGNON 

JOEL ADRIANO BORDIGNON 

JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS 

JOSE ALBERTO GOMES 

JOSE ALFREDO WITTMANN 

JOSE RENATO PEDERIVA 

JULCIMAR SCARIOTI 

JULIANO MENDES 

JULIO CESAR PEREIRA DIAS 

KARINE BEGNINI MELANI 

KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU 

LAIZE ARMSTRONG 

LARICE DA SILVEIRA FURRER 

LEANDRO MARQUES MOURAO 

LEANDRO PAES LEME PEYNEAU 

LEONARDO JOSE RIBEIRO 
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LIARA CAMILA TUSSET SPILMANN 

LISIANE TOMAZINE 

LIVIA LAZZARETTI PELIZZARI DALBOSCO 

LIZANDRA SILVEIRA MIOR 

LUCIANO YAMAMOTO 

LUIS FERNANDO KUMMER 

LUIS FERNANDO VONS RAMOS 

LUIS HENRIQUE CASELANI MACEDO 

LUIZ CARLOS MOREIRA JUNIOR 

LUIZ CARLOS POZENATO 

LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA ROCHA 

LUIZ EUCLIDES DA CUNHA LOPES 

LUIZ FELIPE BECKER 

LUIZ FELIPE HOFSTAETTER DA SILVA 

LUIZ FERNANDO RIBEIRO MORRONE 

MAGNUS ENGEL 

MARCELA DE MEDEIROS FREGONESI 

MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG 

MARCELO SCABENI 

MARCIA GIRALDI ANDREATTA 

MARCIO ANTONIO DOS SANTOS 

MARCO ANTONIO ESTEVAO PIRES 

MARCO ANTONIO LONGO 

MARCO ANTONIO TERRERI 
MARCO AURELIO MESQUITA DI NAPOLI 

FILHO 
MARCOS ANTONIO ANDREATTA 
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MARCOS ANTONIO BATISTA VIEIRA 

MARCOS ANTONIO REIMANN JUNIOR 

MARCOS DALL STELLA SCHMIDT 

MARCOS DE SOUZA ANTONIALLI 

MARIA ISABEL ROSA GRIEBELER 

MARINA LUIZA VOLPATO 
MARIO ASSUNCAO DE BARROS CORREIA 

GOMES 
MATEUS HERCULANO BONIFACIO DOS 

SANTOS 
MATHEUS VIEIRA DA COSTA 

MAURICIO CENTURION CANDIA 

MAURO SCHIFFL MATTIA 

NELSON MITIO NAKA 

NERI MACHADO JUNIOR 

OCTAVIO AUGUSTO MICHELS 

OLGA MITIKO YOSHIHARA 

ORLANDO CLAUDIO HECKE 

OSWALDO JOSE DE CARLOS PIPINO 

PATRICIA AMORIM DUTRA 

PAULA KAORI FUKUMOTO 

PAULO ALBERTO BUGNO DE OLIVEIRA 
PAULO DE TARSO FERNANDES 

FURTADO 
PAULO HENRIQUE DE BORTOLLI JUNIOR 

PAULO HENRIQUE SENGER DICK 

PAULO SERGIO CHIAMOLERA 

PAULO VICTOR CARLETTO BLANK 

PEDRO HENRIQUE BACCHI GEHLEN 
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PEDRO PAZIO 

PEDRO PRANDO 

PEDRO SOVERAL BORTOT 

PRISCILA FERST LONGHI 

RAFAEL CARLOS VOLPATO 

RAFAEL GHELLER 

RAFAELA BIGOLIN SIVIERO 

RENAN PRIGOL 

RENATA BIGOLIN SIVIERO 

RENATA DE CARVALHO KUNTZ 

RENE ALFREDO SCHIRR 

RHENAN JUNIOR TEZONE 

RIAD MAICA QADER 

RICARDO ANDRE MACARI 

RICARDO ANTONIO HOPPEN 

RICARDO AUGUSTO SKROCH 

RICARDO GOLDONI NETO 

RICARDO ZAMBERLAN 

RINALDO LUIZ WOLKER 

ROBSON CANTERGIANI SANTOS 

RODRIGO DAMAZZINI 

RODRIGO RIBEIRO 

RONALDO SERGIO DA SILVEIRA 

RONAN BERTINATTO 

ROQUE BIGOLIN 
ROSANGELA FERNANDES DE ABREU 

SCHMIDT 
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ROSARITA SCHMITT CARDON DE 
OLIVEIRA 

RUBENS GAVA 

SALATIEL TORRES DO NASCIMENTO 

SARA SILVA MARINHO 
SARAH KAROLINA DE LIMA TAVARES DA 

SILVA 
SAULO FOUANI DE MIRANDA 

SERGIO KARLEC 

SERGIO LUIZ JANCZESKI JUNIOR 

SERGIO MAURICIO HACK 

SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA JUNIOR 

SIDONI GAIA 

SYLVIO JOSE BORELA 

THAIS MASCARENHAS GIUBLIN 

THALIS ZANDONA LAYDNER 

THIAGO ALMEIDA VIANA 

TIAGO GUILHERME FLOSS 

VALDIR BIGOLIN 

VILMAR DALBOSCO 

VINICIUS CENCI GUARIENTI 

VINICIUS JULIO CAMARGO 

VIVIAN GOMES 

WILLIAM HOLDERIED 

WINICIUS JOSE ARGENTA 

WIRLEI ANTONIO SANTANA AZEVEDO 

WLADIMIR ANTONIO VIVAN 

YOSIHIRO MAEDA 
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2.5. Publique-se a presente Resolução no site da Assembleia. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Carlos Frederico de Almeida Rodrigues  Priscila Ferst Longhi 
Coordenador       Secretária 

       
 
Haiana Lopes Cavalheiro                    Jose Renato Pederiva 
 
 
Ricardo Andre Macari 
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NOTIFICAÇÃO - COMISSÃO ELEITORAL 

Pato Branco, 10 de março de 2026. 

NOTIFICADO: 

DR. EMERSON Y. NOMURA 

 

A Comissão Eleitoral da Unimed Pato Branco Sociedade Cooperativa de 

Médicos, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de Cooperativa, 

atuando como operadora de plano de saúde registrada na ANS sob nº 37068-1, 

inscrita no CNPJ nº 80.871.551/0001-60, com sede na Rua Tamoio, nº 253, bairro 

Centro, Pato Branco – PR, vem por meio da presente NOTIFICAR o cooperado 

acima identificado para fins de suprir a omissão de documentos no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas para registro de candidatura ao cargo de Conselho Fiscal 

para eleição na 36ª Assembleia Geral Ordinária, conforme relação abaixo: 

Documentação faltante: 

As seguintes certidões da pessoa jurídica “Clínica Dr. Emerson Nomura 

LTDA.”, CNPJ 04.429.799/0001-97:  

a) Certidão negativa de tributos municipais (São Lourenço d’Oeste e Pato 

Branco); 

b) Certidão negativa de tributos estaduais (Santa Catarina e Paraná); 

c) Certidão negativa de tributos federais; 

d) Certidões negativas cível e criminal do TRF-4; 

e) Certidão negativa de ações cíveis e criminais da Justiça de Santa 

Catarina; 

f) Certidão negativa de ações cíveis e criminais da Justiça do Paraná 

(pode ser obtida no fórum de Pato Branco); 

g) Certidão negativa de protestos; 

h) Comprovante de inexistência de inscrição no SPC (Declaração SPC 

Brasil) – Esclarece-se que este último documento pode ser obtido no 

Sindicomércio. 

Caso a documentação não seja apresentada no prazo acima assinalado, 

haverá o indeferimento da candidatura. 

Atenciosamente,  

 

Carlos Frederico de Almeida Rodrigues 

Coordenador da Comissão Eleitoral 
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NOTIFICAÇÃO - COMISSÃO ELEITORAL 

 

Pato Branco, 10 de março de 2026. 

 

NOTIFICADO: 

DR. MATHEUS VIEIRA DA COSTA 

 

A Comissão Eleitoral da Unimed Pato Branco Sociedade Cooperativa de 

Médicos, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de Cooperativa, 

atuando como operadora de plano de saúde registrada na ANS sob nº 37068-1, 

inscrita no CNPJ nº 80.871.551/0001-60, com sede na Rua Tamoio, nº 253, bairro 

Centro, Pato Branco – PR, vem por meio da presente NOTIFICAR o cooperado 

acima identificado para fins de suprir a omissão de documentos no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas para registro de candidatura ao cargo de Conselho Fiscal 

para eleição na 36ª Assembleia Geral Ordinária, conforme relação abaixo: 

Documentação faltante: 

a) Certidão negativa de protestos; 

b) Comprovante de inexistência de inscrição no SPC (Declaração SPC Brasil) 

(O documento pode ser obtido no Sindicomércio); 

c) Certidão negativa de ações cíveis, fiscais e criminais da justiça estadual 

(pode ser obtida no fórum de Pato Branco);  

d) Certidão negativa de tributos municipais. 

 

Caso a documentação não seja apresentada no prazo acima assinalado, 

haverá o indeferimento da candidatura. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Carlos Frederico de Almeida Rodrigues 

Coordenador da Comissão Eleitoral 
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2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 10 de March de 2026, 15:24:32

Notificação Matheus pdf
Código do documento 934bee56-7614-4b4c-90f7-40c77e859177

Assinaturas
Carlos frederico de almeida rodrigues
WhatsApp: +554699***9192
Assinou

Eventos do documento

10 Mar 2026, 14:32:41
Documento 934bee56-7614-4b4c-90f7-40c77e859177 criado por CRISTINA HELOISE SCHLAPPKOLH DE ALMEIDA
(8e7695ea-084c-489c-91f9-c73560529549). Email:calmeida@unimedpbco.coop.br. - DATE_ATOM:
2026-03-10T14:32:41-03:00

10 Mar 2026, 14:35:22
Assinaturas iniciadas por CRISTINA HELOISE SCHLAPPKOLH DE ALMEIDA (8e7695ea-084c-489c-91f9-
c73560529549). Email: calmeida@unimedpbco.coop.br. - DATE_ATOM: 2026-03-10T14:35:22-03:00

10 Mar 2026, 14:43:31
CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA RODRIGUES Assinou WhatsApp: +554699***9192 - IP: 170.84.163.45
(45.163.84.170.ampernet.com.br porta: 30490) - Documento de identificação informado: 072.104.367-40 -
DATE_ATOM: 2026-03-10T14:43:31-03:00

Hash do documento original
(SHA256):01b9e9272847f9959baeaa35aa696446a43dd2a3928eb6cf2c89ee577c64366f
(SHA512):02a14c57f700dad769b8bd86ead3270d754e8556d21f22c5402113662465e7470441d9df2ea934c81b2bb9e4cdb4339bce69622ad884c7946a0855aa9c4e0da2

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.



 

 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO - COMISSÃO ELEITORAL 

 

Pato Branco, 10 de março de 2026. 

 

NOTIFICADA: 

DRA. CAMILA BIAZUSSI DAMASCENO 

 

A Comissão Eleitoral da Unimed Pato Branco Sociedade Cooperativa de 

Médicos, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de Cooperativa, 

atuando como operadora de plano de saúde registrada na ANS sob nº 37068-1, 

inscrita no CNPJ nº 80.871.551/0001-60, com sede na Rua Tamoio, nº 253, bairro 

Centro, Pato Branco – PR, vem por meio da presente NOTIFICAR a cooperada 

acima identificada para fins de suprir a omissão de documentos no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas para registro de candidatura ao cargo de Conselho Fiscal 

para eleição na 36ª Assembleia Geral Ordinária, conforme relação abaixo: 

Documentação faltante: 

 

a) Comprovante de inexistência de inscrição no SPC (Declaração SPC Brasil) 

(O documento pode ser obtido no Sindicomércio); 

 

Caso a documentação não seja apresentada no prazo acima assinalado, 

haverá o indeferimento da candidatura. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Carlos Frederico de Almeida Rodrigues 

Coordenador da Comissão Eleitoral 
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